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O VAIE DA ELETRÔNICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

INDICAÇÃO N° 48/2017 

Excelentíssimo Senhor 
Alexandre Mareio da Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Todos nós sabemos da situação que se encontra o "Loteamento São José". 
As ruas do "Loteamento São José" estão em péssimo estado de conservação. Mas 
é preciso salientar a questão da humanidade, a situação que os moradores vêm 
sofrendo diariamente com um loteamento sem infra-estrutura, chega a ser 
desumano. 

Enquanto não são resolvidas as pendências judiciais para providenciar o 
calçamento ou a pavimentação das ruas, é necessário que o Poder Executivo tente 
diminuir o sofrimento dos moradores do Bairro São José, tomando medidas 
paliativas, determinando que seja passada a máquinas nas ruas, fazer a limpeza 
geral, tapar os buracos jogando brita e fazendo a compactação, desentupir as 
"bocas de lobo" para facilitar o escoamento das águas pluviais. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na Administração do nosso 
prefeito Jefferson Gonçalves Mendes, indico ao senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de se providenciar com urgências medidas paliativas nas ruas do 
"Loteamento São José", enquanto não é providenciado o calçamento ou 
pavimentação, determinando que seja passada a máquina nas ruas, fazer a 
limpeza geral, tapar os buracos jogando brita e fazendo a compactação, 
desentupir as "bocas de lobo", para facilitar o escoamento das águas 
pluviais. 

Santa Rita do Sapucaí, 7 de mar o de 2017. 

Giá 	 ue Costanti 
Vereador 
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